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AVISO DE CONTRATACAO DIRETA N" 03I/2025

Processo: 03212025
Objeto: pintura da estrutura metálica da garagem da sede da Câmara
Fundamento: Art.75. II da Lei n'14.133/202 I

Prazo de recebimento das propostas : 1 7 1 1 21 2025

Luiz Antônio Franco Alixandria, Presidente da Câmara Municipal de ltariri,
torna público o presente Aviso de Contratação Direta Licitação. nos rerntos da
Lei n" 14. 133/202 l, visando à contlatação de empresa para fomecimento de nriro
de obra e material. visando a execução dos serviços de pintura da estrutur.a
metálica do telhado do estacionamento da sede da Câmala, ct'rnlbrrtrc
especificações contidas no Termo de Rei-erência, sendo eleita a proposta (prc
apresentar Menor valor global. Os interessados deverão protocolar suas
propostas na Secretaria da Câmara ou encaminhá-las por e-mail. no endereço
conrplrs(ÍircarlaladeitariLtp.Ca1-br_ até as I l:00h do dja 1711212025, quando
ocorrerá o julgamento; outras informações pertinente, poderão ser obtidas na
Câmara Municipal no telefone: (13) 3418-1216 ou em sua sede à Rua Benediro
Calixto no 177, Centro, ou ainda no endereço eletrôniccr
cornpra sírilcanrarade itari ri. sp.r-r()\.hr'. ltariri l0 de dezembro de 1025

Antônio Franco
Presidente da C

Alixandria
âmara

Rua Benedito Cali\to n' 177- Centro ltariri-SP
Íbne: 0 I l-l;l I 8- I 2 | 6 - rr rr rr..r.alraladcitariri.sp.qor .br
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TERMO DE REFERENCIA

Processo:032/2025
Objeto: pinturd da estrutura metálÍca da garagem .

t-Do obieto:
Contratação de empresa do ramo da construção civil, visando a realinção dos serviços
de pintura dd estrutura metálica do telhado do estacionamento da Câmara, com
fornecimento de material e mão de obra.

2-Justillcativa:
A contrdtação vim atender à necessidade de manutenção e a seguranç do patrimônio
Público, garantir a segurança de pessoas a veículos que utilizem a gardgem, cuja ação
do tempo já se faz presente, no aparecimento de feffugem em várias partes da
estrutura,
Evitar gastos desnecessários que poderão advir como consequência da falta de
ressaltando, que a ausência ou ineficiência de manutenção da estrutura do telhado, é
fator que pode acaretdr o desmoronamento ou desabamento de toda a eilrutura/
causando não só prejuízos financeiros ou materiais, más com potencial de causar
danos ísicos às pessoas.

3. Esoecifrcacões Técnicas dos seryicos:
Os seruiços serão prestados na sede da Câmara situdda à Rua Benedito Calirto 177-
centro ltariri/Se em área de 375,47m2, com as seguintes especiftcações de serviço:

04-Da fundamentaéo leoal:
A contratação será regida pela Lei Federal no 14.133/2021 e ocorerá na modalidade
dispensa nos termos do inciso II do artigo 75 da lei supra mencionada.

Oi-Da aouraéo do yalor de referência:
Para apuração de valor de mercado, recomenda-se pesquisd no Portal Nacional de
Compras Públicas.
Se não for posst'vel estdbelecer preços de seruiços similares de pintura, que se faça
pesquisa com empregs do rdmo, mediante consulta eletrônica vid e-mail,

O6- Da disponibilidade Orcamentária e Financeira:
O desembolso se fará mediante a rubrica das dotações orçamentárias: Elemento
3.3.90.39- outros seruiços de terceiros pessoa jurídica, constante do Orçamento 2025
da Câmara Municipal de lbrni/SP.
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. Subsütuição das manbs de vedação do telhado;

. Lavagem interna e externa de toda estrutura do Telhado

. Lixamentq raspagem e aplicação de fundo antifetugem na estrutura metálica
de supofte da garagem da sede da Câmara;

. pintura de toda estrutura com tinta esmalte sintéticq acetinado com bdse em
solvente, aplicada com pincel ou rolo de pintura;
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07- Do orazo de execuéo dos seruiços:
O prazo de vigência contratual será de 60 (sessentd) dias contddos dd assinatura do
contrdto, podendo ser prorogado, com apresentação de justificativas aceitas pela
Câmara.

O8-Dos critérios de seleéo e aorcsentaéo das orooatas:
As propostds deverão ser encaminhadas por e-mail no endereço eletrônico indicado
no Edital de Dispens, ou apresenbdas presencialmente no protocolo da Câmara.
Será escolhida a proposta que cumprir as exigências prevista n6te Termo e apresentar
menor valor global, compreendendo mão de obrd e mdterial.

O9- Da comprovacão de Reqularidade Fiscal:
A Regularidade frscaL social e trabalhista serão aferidas mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

. Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa )urídica);

. Ceftidão de Regularidade de Tributos Federais e INSS (CND);

. Certidão do FGTS:

. Ceftidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

l0-fu desemoate das pruoç'tas
Em cas de empate, o agente de contratação poderá fazer uma rodada de negociação
com as empresas que apresentdrem propostas, possibilitando que cada uma delas
posn recalcular os valores oferecidos.
Não havendo solução pam o desempate, será aplicado o disposto no aft. 60 da Lei
Complementar Federal no 1 4. 1 33/202 L

77-Fiscalizacão
A fiscalrzação será realizada pelo Gestor de Contratos deslgnado pela Presidência da
Câmara.

72- Das obrioacões da contratada:
. cumprir todos os prazos estabelecidos em contrato;
. comunicar, por escrito ao Gestor do Contrato, qualquer anormalidade dos

seruiços prestados;
. assumir d integral responsabilidade por todo material necessário à

prestaÉo dos seruiços, que deverá ser aprouado pela Câmara;
. assumir as despesas pelos profrssionais contratados, arcando com os

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato;

. ser a única responsável por eventuais despesas com locomoçãq
hospedagem, e alimentação de seu pessoal;

. manter, durante toda a execução do contratq em compdtibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilibção e qualificação
exigidas na assinatura do contrdto;
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reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, total ou em parte,
o objeto do contrdto em que se verifiarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
prover todos os funcionáios envolvidos com a obra, dos equipamentos de
segurança, EPI's, definidos pela legislação trabalhista;
se responsabilizar por eventuais danos causdos diretamente à Câmdra ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços;
substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoa/ cuja presença no
local dos servlços for julgada inconveniente pela CONTRATANTE,
incluindo a responsável pela obra;
remover ao final dos servlços todo mateial imprestável e evenÍuals sobras
de mateiais, assim como entregar as dependências onde tenham sido
executados os serviços em peieito estado de limpeza, livre de manchas
de tinta ou massa.

A inadimplência da empresa contratada, com referência dos encargos estabelecidos
nesta cláusula, não transfere à Câman d responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato.
A empresa contrdtadd será representada, durante a execução do contrato, por
preportq especialmente designado para esse frm.

73- Das obriqacões da Ciimara:
> A Câmara se obriga a efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
b Deve exercer a ftscalizaÇão da prestação dos seruiços por intermédio de

seruidores designado.
I Comunicar à empresa contratada, por escritq sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades no objeto fornecidq para que seja substituídq reparado ou
corigido.

> furnecer informações solicitadas pela empresd contratada referente aos
seruiços;

> Disponibitizar o acesso ao local da prestação dos seruiços à contratada, nos dias
e horários solicitados pela empresa prestadon dos seruiços;

74-Do conüato:
A contmtação será consubsünciada através de contrato formal de forma a gardntir a
responabilidade e direitos das partes.

75-Da Garantia de Execucão Contratual:
Não será exigida a prestação de garantid de execução para celebrar a contratação
decorrente deste Termo de Referência.

16- Da Prutecão de Dados Pessoais:
O Contrdto deverá conter cláusula que assegure a proteção de dados pessoaiq na
forma da Lei no 13.709/2018 para d empresa e seus funcionários.
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77- Da Cláusula Anticorruoção:
O Instrumento de Contrato deverá conter cláusula anticorrupção evidenciando a lisura
e honestidade da Contratação.

78- Dos casos de Ertinção e Rescisão do Contrato:
A inexecução total ou parcial do Contratq além de ocasionar a aplicação das
penalidades legais, ensejará também a sua ertinção/rescisãq obseruadas as normds
contidas no art. 137 e 138 e 139 Lei Federal n.o 14.133/2021.
O Contrato se ertingue quando cumpridas as Obrigações de ambas as Partes.

7* * rAo au, /t urrro at l rt"-
'Fernanda Alves Percira de Limd

Auxiliar de Compras

4

Itariri, 02 de dezembro de 2025


